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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
1.034,82

15.001.06.181.2075.2475

ATENDIMENTO DE CONVÊNIOS PARA ASSEGURAR A

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA

PÚBLICA

339092 15010 125,00

15.001.06.274.1025.2435
REALIZAR PAGAMENTOS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO

SOCIAL E PENSIONISTAS - PM
319092 15010 909,82

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 60.000,00

16.001.12.362.2123.2370 ATENDER ALUNOS COM ENSINO MEDIADO 339030 15000 60.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 27.465.771,76

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339092 15000 50.000,00

17.012.10.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS
339030 15000 34.210,00

339014 15000 68.530,00

339004 15000 33.285,00

319011 15000 66.295,00

339039 15000 359.923,00

339033 15000 203.050,00

17.012.10.302.2034.2442
COMBATE À CALAMIDADE PÚBLICA - CORONAVÍRUS

(COVID-19)
334141 15000 8.115.442,20

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE

CONVÊNIOS E CONTRATO COM A REDE PRIVADA
339092 15000 1.000.000,00

339030 15000 6.385.036,56

335041 16000 3.150.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
334141 15000 8.000.000,00

TOTAL
R$

27.526.806,58

Protocolo 0037227443

DECRETO N° 28.024, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

Transforma Cargos de Direção Superior da Secretaria de Estado da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, nos termos do artigo 175 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e com fulcro no

artigo 7° da Lei Complementar n° 1.060, de 21 de maio de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1°Os 38 (trinta e oito) Cargos de Direção Superior - CDSs afetos à Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, previstos no Anexo II da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de

2017, que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e dá outras

providências”, passam a ser 75 (setenta e cinco) Cargos de Direção Superior, de acordo com o Anexo Único

deste Decreto.

Art. 2°As alterações contidas neste Decreto não incidirão em qualquer aumento de despesa orçamentária ou financeira,

tratando-se, exclusivamente, de reorganização interna.
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Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1° de março de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de abril de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário interino da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Cargo Quant. Simbologia

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 1 SUBSÍDIO II

Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-10

Controlador Interno 1 CDS-08

Coordenador de Esporte e Lazer 1 CDS-08

Coordenador de Juventude 1 CDS-08

Coordenador de Convênios 1 CDS-08

Gerente de Contabilidade 1 CDS-08

Chefe de Gabinete 1 CDS-08

Assessor V 1 CDS-05

Assessor IV 4 CDS-04

Assessor III 10 CDS-03

Assessor II 17 CDS-02

Assessor I 18 CDS-01

Chefe de Equipe do Estádio Aluízio Ferreira 1 CDS-01

Assessor IX 15 CDS-09

Assessor VII 1 CDS-07

TOTAL 75

” (NR)

Protocolo 0037302652

Decreto de 10 de abril de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de abril de 2023, DIEGO SOUSA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de abril de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0037268860

Decreto de 10 de abril de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de abril de 2023, LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARAES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente da Unidade Técnica Estadual, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de abril de 2023, 135º da República.


